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ESTADO DE GOIAS 

PODER Projeto de Lei -—-—(2025 

LEGISLATIVO “Dispêe sobre o tombamento, para fins ae protec&o e prevencëio, da &rvore da espécie Sapucaia ( Lecythis pisonis), 

CAMARA Localizada na Praca Rui Barbosa nc Municipio de Silvania, e dé outras Providências." 

MELRROIDA DE



ESTADO DE GOIAS 
`PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SILVANIA 

Projeto de Lei n? /2025 

“Dispêe sobre o tombamento, para fins de 
protecio e preservacio, da 4rvore da espêcie 
Sapucaia (Lecythis pisonis), localizada na 
Praca Rui Barbosa no Municipio de Silvinia, 
e dé outras providências” 

As Vereadoras Alba Stefënia Silva Batista e Tatiane dos Santos Duarte, do Uniëo Brasil 

(UB), no exercicio de seus mandatos e em conformidade com os arts. 37, 196, 198 e 204 da 

Constituic#o Federal, bem como com o disposto na Lei Orgênica do Municipio de Silvênia, 

apresentam o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1% Fica tombada, como patrimênio ambiental, histérico, paisagistico e cultural do 

Municipio de Silvênia-GO, a 4rvore da espécie Sapucaia (Lecythis pisonis), localizada na Praga 

Rui Barbosa. 

Art. 2% Fica proibido o corte, a supress&o, a poda drastica, o dano ou gualguer intervencêo 

gue comprometa a integridade fisica, biolégica ou paisagistica da &rvore mencionada no art. 1, 

salvo em caso de risco iminente 4 vida, devidamente comprovado por laudo técnico emitido por 

engenheiro florestal ou biélogo. 

Art. 3” Em caso de necessidade de intervengéo minima para manejo ou tratamento, esta 

deverd ser previamente autorizada pelo 6rgfio ambiental municipal competente e acompanhada de 

relatério técnico. 

Art. 4” O Poder Executivo adotard as medidas necessêrias para identificacêo, cercamento, 

Cuidados fitossanitêrios e manuteng#io da 4rvore tombada. 

Art. 5” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac&o. 

Camara Municipal de Silvênia - GO, 18 de novembro de 2025. 
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ESTADO DE GOIAS 
.. PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SILVANIA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposicëo tem como objetivo promover o tombamento e proteger a rvore 

da espécie Sapucaia (Lecythis pisonis), situada na Praga Rui Barbosa, reconhecida por sua 

importência ambiental, histêrica e afetiva para a populacao local. 

A Sapucaia é uma espêcie nativa da Mata Atlêntica e do Cerrado, considerada de grande 

relevência ecol6gica por sua longevidade, resistência e funcao ambiental, contribuindo para o 

eguilibrio climdtico, abrigo da fauna e manutengio da biodiversidade urbana. 

Além de seu valor ambiental, a 4rvore localizada na referida praca possui relevincia 

simbélica e cultural, sendo reconhecida pela comunidade como elemento integrante da histêria 

da cidade, marco paisagistico e ponto de referência afetiva para geracées de moradores. 

O tombamento se jusfifica ainda mais diante da crescente necessidade de preservacdo das 

&reas verdes urbanas, alinhando-se as diretrizes de sustentabilidade, protecdo ambiental € 

promoco da gualidade de vida previstas na Constituicdo Federal, na Lei Orgênica Municipal € 
na legislac&io ambiental vigente. 

Diante do exposto, e considerando o dever do Poder Piblico de proteger o meio ambiente 
e o patrimênio natural, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovagio deste Projeto de 
Lei. 
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